
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Pedro Álvares Cabral, 201 – Ibirapuera – São Paulo – SP – 04097-900 

Palácio 9 de Julho 
 

 
 
 

           São Paulo, 09 de setembro de 2019 
 
 
 
Of. SGP n.º 1484/2019 
 
 
 
Senhor Governador 
 
 
    Atendendo ao determinado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação desta Assembleia Legislativa, encaminho a Vossa 
Excelência cópias de inteiro teor dos projetos de lei constantes da relação anexa, 
visando a manifestação da Secretaria de Turismo acerca da classificação das 
respectivas cidades como Municípios de Interesse Turístico. 
 
    Nesse sentido, solicito que sejam remetidas a esta Casa 
as referidas análises e indicações, de forma conclusiva, se os municípios referidos 
cumprem todos os requisitos legais necessários para que possam ser classificados 
como municípios de interesse turístico, nos termos da Lei Complementar nº 1.261, de 
2015. 
 
    À oportunidade reitero a Vossa Excelência os protestos 
de elevada consideração e apreço. 
 
 

 
 

Deputado CAUÊ MACRIS 
Presidente  

 
 
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor  
JOÃO DORIA 
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo 
Palácio dos Bandeirantes 
SÃO PAULO – SP 

Este documento foi assinado digitalmente por Caue Caseiro Macris. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código C7A5-98EE-CE5B-6391.
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Projeto de lei n.º RGL n.º Deputado       Município 

 
 
555/2019  2781/19           Mauro Bragato      Guarani D’Oeste 
 
 
570/2019  2905/19 Léo Oliveira                    Ribeirão Preto 
 
 
671/2019  3528/19           Itamar Borges            Catanduva 
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